
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú PIA 
LEI Nl 1. 743 

Autoriza o Prefeito Municipal a alie
nar à razenda do Estado da São Paulo, 
por doação, terreno da propriedade dO 
lunidpio, 

Artigo 11 - r~ca o Prefeito, em nome go lunic! 
pio, autorizado a alienar a razanda do Estado de Sao Paulo, 
madianta doaçio, uma ~raa da terreno com 6,702,40 ma2,, d8 
propriedade do municÍpio da Araraquara, que abaixo se dascr~ 
va a caracteriza: 
DESCRICKO DO PERfmETRO: Inicia no marco O cravado na intar
secçao do alinhamento predial da Avenida 114 com a cêrca de 
divisa das casas da Prefeitura municipal de Araraquara; 9o 
marco O segue pelo alinhamento predial da Avenida 114,ata 
o marao 1, cravado na intersecção deste alinhamento com a 
cârca de divisa do loteamento Vila lnde~andência, na distân
cia ~e 118,50 ma.; d!;~ marco 1, daflete.a direita a. aaguit. p~ 
la carea da divisa ~esta loteamento ate o marco 2, cravado 
a 92,00 m~., do marco 1; do marco 2, dafleta à direita a 
segue até o marco 3, cravado a 107,00 ms., do marco 2; .do 
marco 3 daflete à direita e segue pala cârca de divisa daa 
casas da Prefeitura muni~ipal da Araraquara até o marco ini 
cial o, na distância da 36, 00 ma, -

CONrRONTACBES: race 0-1 com a Avenida 114; raca 1-2 com o 
loteamento Vila Independência; raca 2-3 com a Prefeitura I~ 
nicipal da Araraqua111;; e, faca 3-0 co11 a Prefeitura Municipal 
da Araraquara, 

Artigo 21 - Esta lei entrar~ em vigÔr na data 
de sua publicação. 

Artigo 31 - Revogam-se as disposiçÕes em contrá 
rio. 
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